LEI Nº2109 DE 05 DE AGOSTO DE 1998

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender o  seguintes  bens  móveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul: 

a) Uma Pá Carregadeira, tipo Retro Escavadeira, Marca Tema, Modelo 700 PS, Série T-700-105-35, ano 1995.

b) Uma Pá Carregadeira, tipo Retro Escavadeira, Case 580 H, ano de fabricação 1984, Série 15160K, motor perkins 74 HP.

c) Um caminhão de marca chevrolet, GM, Modelo D60, ano 1984, modelo 84, 3P/133CV,  chassi 9BG5653PKEC027583, placa BQ 9737

d) Um automóvel Ford Versailles 2.0 GL ano de fabricação e modelo 1992, cor prata, 4 portas, 108 CV placas BQ9749/RS, chassi 9BFZZZ33ZNP032781.

e) Sucata de peças imprestáveis e sucata em geral.

Art. 2º Para vender os bens arrolados no artigo 1º, será constituída Comissão de Avaliação, no prazo de até 30 dias, a contar da data desta Lei para fixar o valor mínimo, e procedida a abertura de Edital de Concorrência Pública conforme determinação de Legislação vigente(Lei 8666/93)

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, principalmente a Lei nº2089/98 a presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1998.
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